
DECRETO Nº 3959, DE 03 DE MARÇO DE 2017.

Nomeia  membros  efetivos  e  suplentes  do  Conselho
Municipal do Patrimônio Cultural de União de Minas.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 262/2003,
 
 DECRETA:

 Art. 1º Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal do
Patrimônio Cultural de União de Minas:

MEMBROS EFETIVOS:
1 – Representante do Poder Executivo: Regina Maria Soares Ferreira
2 – Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer: Maria Sirlei Maia Leal
3 - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Juliana Baptista de Souza
4 – Representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos: Everton Freitas Leal
5 – Representante da E. M. “José Lúcio de Sampaio”: Elciene Aparecida da Silva
6 – Representante da E. E. “Dom Pedro II”: Veridiana Aparecida Rodrigues Costa Queiroz
7  –  Representante  da  Associação  de  Artesãos  e  Produtores  Caseiros  de  União  de  Minas:  Eni
Guimarães Moretto

MEMBROS SUPLENTES:
1 – Representante do Poder Executivo: Claudia Regina Leal Freitas
2 – Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer: Neuza Maria de Medeiros
3 - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Adriana Oliveira Leal
4 – Representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos: Camila Queiroz Freitas
5 – Representante da E. M. “José Lúcio de Sampaio”: Josilene Esgote de Paula Parpineli
6 – Representante da E. E. “Dom Pedro II”: Renata Nunes Queiroz
7 – Representante da Associação de Artesãos e Produtores Caseiros de União de Minas:  Cornélia
Aparecida de Freitas

   Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

   União de Minas, 03 de março de 2017.

          Registre-se, publique-se e arquive-se.

João de Freitas Leal
- Prefeito -


